
 

 

 

    

    

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    

15151515    DE NOVEMDE NOVEMDE NOVEMDE NOVEMBROBROBROBRO    DE 2011DE 2011DE 2011DE 2011    
    
    
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 14 de Novembro de 2011, apresentando um saldo de 
3.035.697,89 € (três milhões trinta e cinco mil seiscentos e noventa e sete euros e oitenta e nove cêntimos). 
 
PLANO DE PORMENOR DE MONTE GORDO NASCENTEPLANO DE PORMENOR DE MONTE GORDO NASCENTEPLANO DE PORMENOR DE MONTE GORDO NASCENTEPLANO DE PORMENOR DE MONTE GORDO NASCENTE    
Foi aprovado submeter a versão final da proposta do Plano de Pormenor de Monte Gordo Nascente e demais conteúdos 
documentais/materiais, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 79. °, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro (RJIGT), na sua actual redacção, para efeitos de aprovação em Assembleia Municipal. 
 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENPEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENPEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENPEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENTE A TE A TE A TE A 
IMÓVEL SITO NA RUA 1IMÓVEL SITO NA RUA 1IMÓVEL SITO NA RUA 1IMÓVEL SITO NA RUA 1....º DE MAIO, Nº. 13 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO º DE MAIO, Nº. 13 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO º DE MAIO, Nº. 13 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO º DE MAIO, Nº. 13 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO ----    BARÓMETRO BARÓMETRO BARÓMETRO BARÓMETRO ----    MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
LDALDALDALDA    
Foi aprovado não exercer o direito legal de preferência na transacção do imóvel, inscrito na matriz predial sob o artigo 
3775, sito na Rua 1.º de Maio n.º 13,    em Vila Real de Santo António,    com fundamento no teor da Informação da Equipa 
Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística. 
 
PROTOCOLO DE GEMINAÇÃO ENTRE A CÂMARA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O MUNICÍPIO DE SAL, CABO PROTOCOLO DE GEMINAÇÃO ENTRE A CÂMARA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O MUNICÍPIO DE SAL, CABO PROTOCOLO DE GEMINAÇÃO ENTRE A CÂMARA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O MUNICÍPIO DE SAL, CABO PROTOCOLO DE GEMINAÇÃO ENTRE A CÂMARA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O MUNICÍPIO DE SAL, CABO 
VERDEVERDEVERDEVERDE    
Foi aprovado o Protocolo de Geminação entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e o Município do Sal, 
Cabo Verde, e remeter para apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 
 
DESISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DA ASSOCIAÇÃO EUDESISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DA ASSOCIAÇÃO EUDESISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DA ASSOCIAÇÃO EUDESISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DA ASSOCIAÇÃO EUROPEIA DE MUNICIPALIDADES ROPEIA DE MUNICIPALIDADES ROPEIA DE MUNICIPALIDADES ROPEIA DE MUNICIPALIDADES 
COM MARINAS (AEMA)COM MARINAS (AEMA)COM MARINAS (AEMA)COM MARINAS (AEMA)    
Foi autorizada a desistência do Município de Vila Real de Santo António de associado da AEMA – Associação Europeia de 
Municipalidades com Marina. 
 
REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, DATADA DE 09 DE SEREVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, DATADA DE 09 DE SEREVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, DATADA DE 09 DE SEREVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, DATADA DE 09 DE SETEMBRO DE 2003TEMBRO DE 2003TEMBRO DE 2003TEMBRO DE 2003    
Foi revogada a deliberação da Câmara Municipal, datada de 09 de Setembro de 2003, relativamente à perda do direito à 
importância entregue a título de sinal e princípio de pagamento na aquisição do Lote n.º 6 do Loteamento Industrial de 
Vila Real de Santo António e que as importâncias pagas pelo Valdemar Martins Ferreira, como sinal e princípio de 
pagamento (10%) referentes aos Lotes n.º 6 e 7 do Loteamento Industrial de Vila Real de Santo António, na importância 
total de € 1.371,62 (mil trezentos e setenta e um euros e sessenta e dois cêntimos), possam ser utilizados, para efeitos de 
acerto de contas, na alienação do Lote n.º 33 do Loteamento Industrial de Vila Real de Santo António, com fundamento no 
teor da Informação da Divisão Jurídica. 
 
INCREMENTO DA COMPETITIVIDADE ECONÓMICA DO CONCELHO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO INCREMENTO DA COMPETITIVIDADE ECONÓMICA DO CONCELHO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO INCREMENTO DA COMPETITIVIDADE ECONÓMICA DO CONCELHO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO INCREMENTO DA COMPETITIVIDADE ECONÓMICA DO CONCELHO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO 
ÂMBITO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO E DE MANDATO DE APLICAÇÃO DE ÂMBITO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO E DE MANDATO DE APLICAÇÃO DE ÂMBITO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO E DE MANDATO DE APLICAÇÃO DE ÂMBITO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO E DE MANDATO DE APLICAÇÃO DE 
DESCONTODESCONTODESCONTODESCONTO    
Foram autorizados os seguintes descontos aos montantes das taxas resultantes da aplicação do Regulamento Municipal 
de Urbanização e Edificação, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da data da sua aprovação em Assembleia Municipal: - o 
desconto de 80% do valor da compensação financeira pela não cedência de áreas para espaços verdes e de utilização 
colectiva e equipamentos de utilização colectiva devida ao Município pelo licenciamento das operações urbanísticas com 
impacte ou semelhante a loteamento, concretamente definidas nos números 2 e 3 do artigo 27º., ou licenciamento de 
quaisquer operações urbanísticas cuja tipologia seja enquadrável no âmbito do disposto nos artigos 27.º e 28.º; - desconto 
de 20% para todas as taxas, à excepção das mencionadas no número anterior; - desconto de 40%, não cumulativamente 
com os descontos decorrentes da aplicação do disposto nos números anteriores, no valor das taxas e/ou compensações 
financeiras pela não cedência de áreas para espaços verdes e de utilização colectiva e equipamentos de utilização 
colectiva, devidas ao Município pelo licenciamento de toda e qualquer operação urbanística cujo objecto seja a criação de 
um estabelecimento hoteleiro cuja categoria seja de pelo menos 4 estrelas ou qualquer outra actividade económica que  
se comprometa a criar pelo menos 15 postos de trabalho em permanência, sendo o valor base sobre o qual incidem os  
 
 
 



 
 
 
descontos anteriormente referidos correspondente ao directamente calculado a partir dos quadros e fórmulas do 
referido Regulamento Municipal, - que condicionado à autorização referida no ponto 1, sejam estes descontos 
submetidos à Assembleia Municipal para apreciação e aprovação. 
 
MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O ALTO COMISSARIADO PARA A IMIGRAÇÃO E O DIÁLOGO MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O ALTO COMISSARIADO PARA A IMIGRAÇÃO E O DIÁLOGO MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O ALTO COMISSARIADO PARA A IMIGRAÇÃO E O DIÁLOGO MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O ALTO COMISSARIADO PARA A IMIGRAÇÃO E O DIÁLOGO 
INTERCULTURAL, A CÂMARA MUNICIPALINTERCULTURAL, A CÂMARA MUNICIPALINTERCULTURAL, A CÂMARA MUNICIPALINTERCULTURAL, A CÂMARA MUNICIPAL    DE VRSA E A CRUZ VERMELHA PORTUGUESADE VRSA E A CRUZ VERMELHA PORTUGUESADE VRSA E A CRUZ VERMELHA PORTUGUESADE VRSA E A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA    
Foi aprovado o Protocolo de Cooperação entre o Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, I.P., o 
Município de Vila Real de Santo António e a Cruz Vermelha Portuguesa. 
 
PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CAPROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CAPROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CAPROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARÊNCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA RÊNCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA RÊNCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA RÊNCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO MUNICIPAL DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO MUNICIPAL DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO MUNICIPAL DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO ----    LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS EM OUTUBRO DE 2011LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS EM OUTUBRO DE 2011LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS EM OUTUBRO DE 2011LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS EM OUTUBRO DE 2011----    
RATIFICAÇÃORATIFICAÇÃORATIFICAÇÃORATIFICAÇÃO    
Foi aprovado ratificar os despachos onde foram autorizados a emissão de vales de supermercado, de que se anexa 
Informação Técnica, referentes ao mês de Outubro, de acordo com o n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com as respectivas alterações. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS ––––    LUISA DA CONCEIÇÃO SLUISA DA CONCEIÇÃO SLUISA DA CONCEIÇÃO SLUISA DA CONCEIÇÃO SILVA NEVES LIMAILVA NEVES LIMAILVA NEVES LIMAILVA NEVES LIMA    
Foi aceite a doação das obras da Sra. D. Luísa da Conceição Silva Neves Lima, para integrarem o espólio desta Autarquia. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS ––––    ANA ROSA SALAS GOMESANA ROSA SALAS GOMESANA ROSA SALAS GOMESANA ROSA SALAS GOMES    
Foi aceite a doação das obras da Sra. D. Ana Rosa Salas Gomes, para integrarem o espólio desta Autarquia. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS ––––    JORGE MOURAJORGE MOURAJORGE MOURAJORGE MOURA    
Foi aceite a doação das obras do Sr. Jorge Moura, para integrarem o espólio desta Autarquia. 
 
DOAÇÃO DE DOCUDOAÇÃO DE DOCUDOAÇÃO DE DOCUDOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS MENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS MENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS MENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS ––––    BIBLIOTECA MUNICIPAL JOSÉ SARAMAGO BIBLIOTECA MUNICIPAL JOSÉ SARAMAGO BIBLIOTECA MUNICIPAL JOSÉ SARAMAGO BIBLIOTECA MUNICIPAL JOSÉ SARAMAGO 
DE ODEMIRADE ODEMIRADE ODEMIRADE ODEMIRA    
Foi aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS ––––    FUNDAÇÃO CALOUFUNDAÇÃO CALOUFUNDAÇÃO CALOUFUNDAÇÃO CALOUSTE GULBENKIANSTE GULBENKIANSTE GULBENKIANSTE GULBENKIAN    
Foi aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia. 
 
DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADASDECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADASDECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADASDECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS    
Foi tomado conhecimento da relação de competências delegadas e subdelegadas exercidas ao abrigo das competências 
que lhe foram delegadas da Secção Administrativa – Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística. 
 
 
 
 

GABINETE DE GABINETE DE GABINETE DE GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PROTOCOLOCOMUNICAÇÃO SOCIAL E PROTOCOLOCOMUNICAÇÃO SOCIAL E PROTOCOLOCOMUNICAÇÃO SOCIAL E PROTOCOLO    
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 16161616    NOVEMNOVEMNOVEMNOVEMBROBROBROBRO    DEDEDEDE    2011201120112011    


